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LEI Nº 17.032, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 527/16, DO VEREADOR 
JAIR TATTO - PT)

Denomina Praça Caio Henrique Teodoro 
de Andrade o espaço livre que especifica, 
localizado no Distrito de Vila Andrade, Sub-
prefeitura de Campo Limpo, e dá outras 
providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Caio Henrique Teodoro 
de Andrade o espaço livre delimitado pelas ruas Maximino 
Maciel, Dr. Luiz Migliano e divisa de arruamento, situado em 
parte do espaço livre da planta AU 5222, Setor 171, Quadra 
301, localizado no Distrito de Vila Andrade, Subprefeitura de 
Campo Limpo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2019.

LEI Nº 17.033, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 533/16, DA VEREADORA 
SANDRA TADEU - DEMOCRATAS)

Denomina Praça Francisco Soto – Chicão o 
espaço livre que especifica, localizado no 
Distrito de Vila Matilde, Subprefeitura da 
Penha, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 2018, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Francisco Soto – Chicão o 
logradouro público inominado delimitado pela Avenida Antonio 
Estevão de Carvalho e Rua Licánia, situado no Bairro Cidade 
Patriarca, Distrito de Vila Matilde, Subprefeitura da Penha.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2019.

LEI Nº 17.034, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 570/17, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL - PSB)

Denomina Praça Madalena Soares da 
Rocha o logradouro que especifica, locali-
zado no Distrito de Pirituba, Subprefeitura 
de Pirituba/Jaraguá, e dá outras providên-
cias.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Madalena Soares da Rocha 
o espaço livre 39M do croqui patrimonial nº 101.198, delimita-
do pela confluência das ruas José Soares de Araújo e Custódio 
Guimarães e pela via sem denominação, localizado na Quadra 
95, entre as quadras 91 e 92, do Setor 125, Distrito de Pirituba, 
Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2019.

LEI Nº 17.035, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 588/17, DO VEREADOR 
FÁBIO RIVA - PSDB)

Altera a redação do art. 7º, item 1, da Lei 
nº 13.399/2002, incluindo Anhanguera na 
nomenclatura da Subprefeitura de Perus.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 2018, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 17.022, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 490/18, DO EXECUTIVO)

Confere nova redação ao art. 1º da Lei nº 
14.884, de 14 de janeiro de 2009, que 
dispõe sobre a doação, ao Amparo Ma-
ternal, da área municipal situada na Rua 
Loefgren nº 1901, Vila Clementino.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 11 de dezembro de 2018, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 14.884, de 14 de janeiro de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Executivo autorizado a doar ao Amparo 
Maternal, nos termos do disposto na alínea “c” do in-
ciso II do § 1º do art. 112 da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo, a área municipal situada na Rua Loefgren 
nº 1901, Vila Clementino, para fins de amparo à mater-
nidade sob a forma de assistência médica, educativa e 
moral às gestantes e nascituros, bem como para prestar 
assistência à saúde em geral, assistência social e/ou 
educativa, podendo utilizar o imóvel, dentro de suas 
áreas de atuação e fim social, para a manutenção e 
sustentabilidade do fim filantrópico ali exercido.” (NR)

Art. 2º A donatária deverá arcar com todas as despesas 
oriundas da modificação promovida por esta lei, inclusive com 
as relativas à lavratura e registro do competente instrumento 
no Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 

janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2019.

LEI Nº 17.023, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 54/18, DO VEREADOR 
REIS - PT)

Denomina Praça Arnaldo José de Andrade 
o espaço livre que especifica, localizado no 
Distrito de Jardim São Luiz, Subprefeitura 
do M’Boi Mirim, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 2018, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Arnaldo José de Andrade o 
espaço livre 1M do croqui nº 102263 7697127, delimitado pelas 
ruas Romão Manzini Cerqueira, Baucis, pela rua conhecida por 
Paulo Lemore e por lotes particulares, localizado no Setor 165, 
Quadra 424, no Distrito do Jardim São Luiz, na Subprefeitura 
do M’Boi Mirim.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2019.

LEI Nº 17.024, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 93/16, DOS VEREADORES 
PAULO FIORILO – PT E JOSÉ POLICE NETO – PSD)

Denomina Praça Manuel Pina o logradouro 
que especifica, localizado no Distrito de 
Belém, Subprefeitura da Mooca, e dá ou-
tras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 2018, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Manuel Pina o logradouro 
formado pela área verde 1 da planta de desmembramento de 
Gleba DG 184 e pelas áreas 1M, 3M e 5M do croqui patrimonial 
nº 106.820, delimitado pelas ruas Paulo Andrighetti, Catumbi, 
Praça General Humberto de Souza Mello, pela Área Institucional 
e por lotes particulares, situado no Setor 196, Quadra 6, locali-
zado no Distrito de Belém, Subprefeitura da Mooca.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2019.

LEI Nº 17.025, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 96/17, DO VEREADOR 
PAULO FRANGE - PTB)

Denomina Rua Amara Tertulina da Silva 
Xavier o logradouro que especifica, loca-
lizado no Distrito de São Domingos, Sub-
prefeitura de Pirituba/Jaraguá, e dá outras 
providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 2018, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Rua Amara Tertulina da Silva 
Xavier, Codlog 26.660-4, o logradouro com início entre os nú-
meros 408 e 420 da Rua Coronel José Venâncio Dias, no trecho 
desta entre as ruas Fazenda Monte Alegre e Ana Luísa Moreira, 
e término em faixa sanitária a aproximadamente 90 metros de 
seu início, localizado no Setor 124, Quadra 28, situado no Distri-
to de São Domingos, Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2019.

LEI Nº 17.026, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 112/16, DO VEREADOR 
PAULO FIORILO – PT)

Denomina Praça José Pinto Horta o espaço 
livre que especifica, localizado no Distrito 
de São Mateus, Subprefeitura de São Ma-
teus, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 2018, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça José Pinto Horta o espaço 
livre delimitado pelas duas pistas da Avenida da Barreira 
Grande e pela Avenida Luís Pires de Minas, situado no Setor 
149, Quadras 123 e 302, localizado no Distrito de São Mateus, 
Subprefeitura de São Mateus.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2019.

LEI Nº 17.027, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 233/16, DO VEREADOR 
JAIR TATTO - PT)

Denomina Praça José Marinho dos Santos 
o espaço livre que especifica, localizado 
no Distrito Rio Pequeno, Subprefeitura de 
Butantã, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça José Marinho dos Santos o 
espaço livre delimitado pelas ruas Padre Paulo Canelles e Do-
mingos de Abreu, situado no Setor 160, Quadra 34, localizado 
no Distrito Rio Pequeno, Subprefeitura Butantã.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário. Art. 3º Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2019.

LEI Nº 17.028, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 391/16, DO VEREADOR 
NATALINI – PV)

Altera a denominação do Viaduto Florêncio 
de Abreu para Viaduto Augusto Ferreira 
Velloso, localizado no Distrito da Sé, Sub-
prefeitura da Sé, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 2018, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação do Viaduto Florêncio 
de Abreu, codlog 36.604-2, para Viaduto Augusto Ferreira Vello-
so, situado no Setor 1, Quadras 40, 41, 49 e 50, localizado no 
Distrito da Sé, Subprefeitura da Sé.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2019.

LEI Nº 17.029, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 422/17, DA VEREADORA 
ALINE CARDOSO - PSDB)

Denomina Praça Carlos Correia dos Santos 
– Carlitão o espaço livre que especifica, 
localizado no Distrito de Jaraguá, Subpre-
feitura de Pirituba/Jaraguá, e dá outras 
providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 2018, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Carlos Correia dos Santos 
– Carlitão o espaço livre 5M do croqui patrimonial nº 104.376, 
delimitado pela Rua Joaquim Pimentel, pela Travessa Caetano 
Filgueiras e por lotes particulares, situado no Setor 215, Quadra 
1, Distrito de Jaraguá, Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2019.

LEI Nº 17.030, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 461/17, DO VEREADOR 
TONINHO PAIVA - PR)

Denomina Praça Divino Espírito Santo o 
espaço livre que especifica, localizado no 
Distrito de Vila Matilde, Subprefeitura da 
Penha, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Divino Espírito Santo o espa-
ço livre 1M do croqui patrimonial nº 103.490, delimitado pela 
Avenida Dr. Bernardino Brito F. de Carvalho, Rua São Saturnino 
e por lotes particulares, localizado no Setor 146, Quadra 156, 
situado no Distrito de Vila Matilde, Subprefeitura da Penha.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2019.

LEI Nº 17.031, DE 2 DE JANEIRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 519/16, DO VEREADOR 
TONINHO VESPOLI – PSOL)

Denomina Travessa Cristóvão Ribeiro da 
Fonseca o logradouro que especifica, loca-
lizado no Distrito de São Mateus, Subpre-
feitura de São Mateus, e dá outras provi-
dências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 27 de novembro de 2018, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Travessa Cristóvão Ribeiro da 
Fonseca o logradouro com início na Rua Doliarina, entre as ruas 
Estado do Amazonas e Lagoa Bonita, e término na Rua São 
João do Paraíso, localizado no Setor 149, Quadra 97, situado no 
Distrito de São Mateus, na Subprefeitura de São Mateus.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2019, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2019.


